
235

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 22 de Janeiro de 2019 • Edição MMMDCCXLVII 235

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 22 de Janeiro de 2019 • Edição MMMDCCXLVII

-ESTADO DO !'IAUI 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CN!'J ; 06.772.859/0001-03 

DECRE'l'O MUNIClPAL • 001120111. 

DISPÕE SOBRE O RECADASTRAME 
SERVIDORES P BLJCOS M UN IC IPAi 
RAIMUNDO ONAT O E DÁ 
PROYIDt. I.AS. 

TO .DOS 
DE "ÃO 

OUTRAS 

A Scn•o.,. Carmdita de Castro snv-. l'rdek• M u n clpal de sao RalmllD.do No1U1Co., 
E.~udo do Piauí, no mo de auu atrlbu:I~ leg•b. 

C ONSIDERANDO as d isposições da Lei Org,tnica do Município contida$ nos art. 63 CAPlTI' 
e Art. 64 VI e IX. 

CONSIDERANDO a necessidade: d., ntuitliznçM dos dados ~trais e funcionais dos 
Servidores Nblicos Munictpio de Slo Raimundo Nonato-PI a fim de possjbiliw o emnpleto e 
correto lançamento de informaç,&es sobce a Folha de P11gii.menl0 no Si~ma, bem como fücilililr 
o planf?jamento para a adoçlo de medidas de reduçào de despesas com pessõ81, sem 
comprometu o fimcionamenlO de serviços públicos essenciais poder de po llcia administra.ti vii. 
cm condicionar e rc,i1ringir o uso e go.zo de bens p6blicos em bene:flcio da coletividadé. 

DECRET A: 

Art. 1 • - Fica insti1uldo o Rccadastramcnto dos servido= Públicos Municipai,o ocupante$ de, 
cargos de provimento c:fctivos ativos e comissionado, ali v<>&, da Prcfcitw1> de Silo Raimundo 
NonAIO.PI. 

Ar1. 2• - O DcpartamcolO d.e Recwso Humanos ficara encanegado pda coleta de docwnento" 
e, inf~ bem como o lançamcn10 e atualiz.açao de dados no sistema. de folha do 

P8l!l,Blt\Enl0. 

An. 3• - O Rccadastrame11to dos Servidores PCiblicos Municipais de São Raimundo Nonato de 

q uc, lrata o anigo 1 • possui carãu,r obri&,atório e suá real i:i:ado na íonna estabelecida neste 
Occráo. 

Art. • • - O período d" .-..:adastnuncnto dar, sc-õ impn::terivdmentc de 04 de f'cvc:rciro de 2019 
a l6dc f~iro de 2019. 

Art. S- - F'icca estab..l..cldo <:omo local do n,coda,stmmcnto dos servid""'5 polblicos municiplÚ• 
na Seaew-111 Muni<:ipal do Trllhillbo e As:si&t~• Social de Slo Raimundo NoDA!o--PI. 
Endereço: J>,aça Jolio Antunes de M3'Cêdo. s/a - Bairro Oaviao - CEP, 64. 770-000. Qf-

(!!_,.» . 
Art. e;• -O Reca.dastramento dos &."f'Vidores Públicos Mwricipais de São Ralmundo onaco-Pl, 
será fé:ito mediante o ,compan:dmento pesSool e a aprt'Sli:nta~ilo dos origillW.s e cópia dôSi 
seguintes d.OOWDElllOs: 

T - Cédula de Idem.idade (RG) 
TI - Titulo de Eleitor 
III - Cenidão de Quitação Eleitoral ou Comprovante das Eleições 2018 
IV - Certificado(s) de Escolaridade 
V - CPF (Cadastro de Pessoa Física) 
VI - Certificado ou Carteira de &cservista ou dispensa de i11corporaçlo, qU11ndo do !ICXO 
maswlíno 
VII - Comprov!lllle de residSnçia atualizado 
VIII - Comprovante de Registro cm órgão de classe, quando se tratar de profissão 
regulilmen.tada 
IX - Certidao de nascimento ou casamento, quando for o caso 
X - Certidão de Nascimento dos filhos, menores de 18 anos ou inválid.os de qualquer idade, 
quando houver, os filhos que tenha a idade de 08 (oito) anos devem apresentar seu respectivo 
CPP 
XI - Carteira de Trabalho, para todas as profi~ em que houverem registro no Ministêrio do 
Trabalho 
XII- PISIPASEP 
:Xm - Dec:laração de AcíunuJo de Cargos 
XIV - CNH (Carteira Nacional de Habífüação) para os ocupantes dos cargos efetivos de 
motoris1a 
XV - Ato de Adminisuativo de nomeação e posse de carsa efetivo e portaritt de nomeação para 
cargo em co.missão. 

XVI - CPF do pai e da. mie do servidol' 
Art. r- O strvidor público mw:iicipal que, semjuslificaúva, deixar de se recadastnrr DO prazo 
Clitabeleçido no pre5CJIIC di=çreto, tet1Í. su~so o pagamcn.lo dos seus vencimentos, sc:m 
prej ulzo de outras medidas cablveis. 

Parágrafo Único - O pagamento a que se refere o caput deste artigo sení rc:stàbelocido quando 
da regularização do rccadasttamento pelo servidor municipal 

A,t. r - O servidor público municipal rcsponderã ávil, penal e administrativamente pelas 
informaQÕCS falsas ou incorre.tas. que prestar no ato do recadaslramen.to. 

Art. 9" - A Secretaria Municipal Administr&Çlló e Finanças cMVocará servidores municipais 
para participa,: do processo de rccadasttam~to no período estabdecido 11.0 prc;senlt D.::c,reto. 
através dos secn:târios mwricipais e/ou diretoie.s de departamento a que estiverem vinculados. 

Art 10 · A Secretaria Municipal de Adrnioistra.ção e Finanças, no pram de 30 (trinla) dias 
contados do ténnino do recadastramcoto, apresentar.l relatório final, constando os SCT\'idores 
públicos em efetivo exerckio e os servidores em abandono de emprego. 

Art. 11 - As despesas deco1Nntes da exeçução do presente Decreto, çom.rão por çonta de 
doiaç,ões orçamentárias próprias, suplemenc:adas se necessário. 

Art. 1.2- Revogadas as disposições em 00ntrário, o presente Decreto entrará em vigor na data 
de sua publi<:ação. 

Publique-se, R•trHe e C11mpra-se. 

Gabinete da Prefeita, em 18 de janeiro de 2019. 

P11bUc1du e Rgàtr ■ do 

em, 18 de jaaelro de 1019. 

0 São João 
~doArraial 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

Extraio de Tcnno Adiéivo.Carta Convite n• 006/l018. Termo adtthio n• 1 aos Contratos nº 001-A; 
001-B; 001-C; DOl-D/2018 

Objeto: co11tratayão de m11presa ou pessoa fi ica para preparo e fornecimento de refeições, hospalagcns e 
cale da manhã na !il:dc do mnnicípio de São João do Arraiai no ~lema "Ptato Feito ,PF' Sr::JVidb no lorel 
do estabelecimento e preparo e fomccimenlo de lanches; e serviço de hospe&gcm, rcfci~ e cale da 
manhã 11a capita~ também sistema. Prato Fcilo-"PF' servido oo local do estabelcçi1DÇoto , à e~ cm 
trablmeoto m6dico do munic[pio de São Joio do Amial 

Co11tnta11tc: Municipio de São João do Amlial - PI. 

Co11trat1dos:TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO CPF 411.834. IOJ-44, MARIA DE PAIVA MORAIS 
CPf 915.581.313-SJ;CARLA GABRIELA LIMA BERNADINO CPF 752.329.873-7:l;LEONIZAEL 
PEREIRA DA SILVA CPF044.829.353-60 

Temos do aditivo: Prorroga-se o prazo de \~gên.cia por mais sessenta {60) dia~ bem como, aditiva-se o 
valor do contrato o~inal no importe de l5%(vinle e einoo por cento). 

Fllndamenta~o legat clausula sétima do contrato original e art. artigo 57, § l •, inc. li da lei 8.666/93. 

Data do Inicio da prorrogação: 01/01/2019 

Signlld.rios:Beoedita Vílma Lima, Prefei1a 111Utt.icipale conirarados supra citados 


